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INTERESSADO: CDEN/Confea 

 

EMENTA: Homologar a indicação de um membro 

do CDEN para compor a delegação que participará 

do “8º Encontro das Associações Profissionais de 

Engenheiros Civis dos Países de Língua Portuguesa 

e Castelhana (CECPC) e da 1ª Jornada de 

Engenharia Civil”, a serem realizados de 07 a 10 de 

março, em Buenos Aires – Argentina. 

 

 

PROPOSTA - CDEN Nº 010/2017 
 

 

O Colégio de Entidades Nacionais – CDEN, em conformidade com o 

disposto na Resolução nº 1.011, de 24 de agosto e com a Resolução nº 1.056, de 30 de 

julho de 2014 do Confea, reunido em Brasília, Distrito Federal, no período de 20 a 22 de 

fevereiro de 2017, propõe: 

 

a) Situação Existente  

                      O Plenario do Confea, por meio da PL 041/2017, aprovou a realização de 

missão para participar do “8º Encontro das Associações Profissionais de Engenheiros Civis 

dos Países de Língua Portuguesa e Castelhana (CECPC) e da 1ª Jornada de Engenharia 

Civil”, a serem realizados de 07 a 10 de março, em Buenos Aires – Argentina. 

 

Os membros do CDEN foram consultados previamente por mensagem 

eletrônica, tendo sido definida a indicação do representante da ABENC para compor a 

delegação.  

b) Proposta 

Homologar a indicação do Eng. Civ. Francisco José Teixeira Coelho 

Ladaga para compor a delegação da missão representativa do Sistema Confea/Crea que 

participará do “8º Encontro das Associações Profissionais de Engenheiros Civis dos Países de 

Língua Portuguesa e Castelhana (CECPC) e da 1ª Jornada de Engenharia Civil”, a serem 

realizados de 07 a 10 de março, em Buenos Aires – Argentina”. 

 

c) Justificativa 

A PL 041/2017 prevê a indicação de um membro do CDEN, sendo este 

um engenheiro (a) civil. 

 

d) Fundamentação Legal 

                       Resolução nº 1.056,10 de 30 de julho de 2014. 

                       PL 041/2017. 

 

e) Sugestão de Mecanismos 

                        Encaminhar à GRI para conhecimento e providencias. 
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Brasília, 22 de fevereiro de 2017. 

 

 

 

Eng. Agr. Angelo Petto Neto - Presidente da CONFAEAB 

Coordenador do CDEN 

 


